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                                        ESTADO DE MATO GROSSO
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

                                        Departamento de Licitação e Contratos


QUINTO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 032/2011
QUINTO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 032/2011, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA H. D. STORCH & CIA LTDA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT.

O Município de Marcelândia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua Guairá, n° 777, centro, na cidade de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob n° 03.238.987/0001-75 neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor Adalberto navair diamante, a seguir denominado “CONTRATANTE”, e H. D. STORCH & CIA LTDA estabelecida à Avenida Colonizador José Bianchini nº 1142, Centro, Município de Marcelândia, Estado do Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o n° 00.419.461/0001-01, aqui denomi​nada “CONTRATADA”, acordam, nos ter​mos da Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legisla​ção pertinente, em Aditar a Ata de Fornecimento de Combustível, firmado em 05 de Outubro de 2011, originário do procedimento licitatório modalidade Pregão Presencial n° 035/2011, na forma das cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Tendo em vista que a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, não pode ter seu desempenho interrompido e uma vez que o saldo remanescente do Pregão 035/2011 do respectivo crédito orçamentário se esgotou, o presente termo aditivo, com base no §1° do Art. 65 da Lei 8.666/93, tem por objeto a adição por emergência de 2.500 litros de Gasolina com valor unitário de R$ 3,39 (Três Reais e Trinta e Nove Centavos) perfazendo o valor total R$ 8.475,00 (Oito Mil Quatrocentos e Setenta e Cinco Reais) para manutenção dos veículos – Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos.
CLÁUSULA SEGUNDA

Para assegurar a execução e qualidade dos serviços a serem prestados, permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais estabelecidas. 

E por estarem justas, contratadas e aditadas, as partes assinam o presente termo, por si e seus sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de di​reito, na presença das testemunhas abaixo.

Marcelândia, 01 de Março de 2012. 
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